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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 513/2023, de 03 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

 R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar a Portaria - SEI 158/2023 (28554601), referente à Equipe de Fiscalização do 

Contrato 08/2021, oriundo do Pregão Eletrônico nº 02/2021, cujo objeto é o Fornecimento de 

indicadores químicos e biológicos com equipamento em regime de comodato, com a 

empresa contratada  SISPACK MEDICAL LTDA - CNPJ: 54.565.478/0001-98, conforme 

abaixo: 

Art. 2º - Designar o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Leo Janner Cartana Albornoz, SIAPE: 325****. 

Art. 3º - Manter os seguintes membros: 

Gestor do Contrato: 

- Vandré Rodrigues Nunes, SIAPE: 203****. 

Gestor Substituto do Contrato: 

- Endrigo Egues da Silva, SIAPE: 234****. 

Fiscais Técnicas: 

- Emmer Araújo de Alencar, SIAPE: 118****; 

- Fernanda Alves Prudêncio de Morais Tarradt, SIAPE: 233****. 

Art. 4º - Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42992662&id_procedimento_atual=26118418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=394f079f46904ac79d4029e88b044681273659bc55e07e05bdd540f63fa2cebd
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG  nº 05/2017, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado do Contrato, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG 

nº 05/2017,  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 6º - O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 7º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 8º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 516/2023, de 04 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 06 de junho de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 108, de 07 de junho de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de 

Serviços de Nefrologia (hemodiálise e diálise peritoneal), a fim de atender às necessidades da 

Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Vanessa Duarte Barros, SIAPE 304**** - Coordenadora da EPC - Representante da Unidade de 

Urgência e Emergência; 

II. Fernando Braga dos Santos, SIAPE 301**** - Representante da Unidade de Clínica Médica. 

III. Fagner dos Santos Santos, SIAPE 234**** - Representante do Setor de Administração. 
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IV. Marcelo Haudt da Silva, SIAPE 234**** - Representante da Unidade de Compras e Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 394, de 08 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço 

nº 342, de 14 de agosto de 2023. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 512/2023, de 03 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Fornecimento de insumos 

para realização de exames de Bioquímica (análises clínicas) com 02 (dois) equipamentos em regime 

de comodato, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto 

no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Vinícius Rodrigues da Silva, SIAPE 116**** - Coordenador da EPC - Representante da Unidade 

de Análises Clínicas e Anatomia Patológica; 

II. Thiago da Silva Prestes, SIAPE 241**** - Representante da Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica; 

III. Jaime Medeiros Cardoso, SIAPE 227**** - Representante da Unidade de Compras e Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 514/2023, de 03 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Reforma parcial do telhado 

da UTI Adulto e da Lavanderia do HU-Furg, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, 

em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
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I. Vitor Wawrick, SIAPE 303**** - Coordenador da EPC - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

II. Flávia Diana Bataiolli Amaral, SIAPE 323**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

III. Luiza Younan Simões, SIAPE 326**** - Representante da Unidade de Compras e Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 515/2023, de 04 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Fornecimento de equipos com 

bomba de infusão em comodato para dietas enterais, a fim de atender às necessidades da 

Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Juliana Borges Bezerra, SIAPE 135**** - Coordenadora da EPC - Representante do Setor de 

Hotelaria Hospitalar; 

II. Leo Janner Cartana Albornoz, SIAPE 325**** - Representante do Setor de Engenharia Clínica; 

III. Talise Mirapalheta Oliveira, SIAPE 323**** - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

IV. Estela Bianca Ribeiro Roschildt, SIAPE 234**** - Representante do Setor de Hotelaria 

Hospitalar; 

V. Ewerton da Silva Quartieri, SIAPE 329**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria-SEI Nº 517/2023, de 04 de outubro de 2023  

 A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande (HU-FURG), filial da EBSERH, por meio da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais e, considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela 

Portaria-SEI nº 72, de 27 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 

de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e  procedimentos a serem aplicados para seleção e 
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nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh) e Resolução nº 423, de 03 de maio de 2021, no Regulamento de 

Pessoal da Ebserh, no Plano de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Ebserh e na 

Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh - Diretrizes Técnicas, 

RESOLVE: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado final da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de 

Chefe  da Unidade de Clínica Médica (UCM), vinculada à   Divisão Médica, Gerência de Atenção 

à Saúde do HU- FURG. 

I - Classificação dos candidatos inscritos:                                                                                                                                     

CLASSIFICAÇÃO CPF 1º FASE DO PROCESSO SELETIVO 

1º ***921.040** CLASSIFICADO 

2º ***766.147** CLASSIFICADO 

3º ***300.422** CLASSIFICADO 

4º ***693.920** INDEFERIDO 

Art. 2° Os candidatos selecionados nesta etapa serão convocados, via e-mail, para realização de 

entrevista pessoal com a Comissão Avaliadora. 

Art. 3° O período de entrevista ocorrerá  nos dias 05 a 11 de outubro de 2023. 

Art. 4°  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 511/2023, de 03 de outubo de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 06 de junho de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 108, de 07 de junho de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão da etapa de planejamento da 

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Mamógrafo e Aparelhos de Raio-

X (móveis e fixos) da marca SHIMADZU, pela EPC designada na Portaria-SEI nº 339, de 03 de 

julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 334, de 04 de julho de 2023, em cumprimento 

ao disposto no art. 26, §6º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - 

RLCE 2.0.  

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 03 de outubro de 2023 até a presente 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 510/2023, de 02 de outubro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar DANIELLE CRISTINA RODRIGUES VIEIRA, matrícula Siape nº 241****, 

substituto(a) da função de CHEFE DO SETOR DE FARMÁCIA HOSPITALAR do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 02/10/2023 a 11/10/2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Superintendência do Hospital Universitário 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 


